
L_ . * 

n 
PROJETO DE LEI NQ 66/99 

DEPUTADA GORETE PEREIRA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

ASSUNTO: PROTOCOLO N?, 

AUTORIZA A AUTORIDADE POLICIAL E AOS ÕRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA A BUSCA IMEDIATA DE PES. 

SOA, DESAPARECIDA MENOR DE 16(DEZESSEIS ) ANOS OU PESSOA DE QUALQUER IDADE PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA FISICA , MENTAL E/OU SENSORIAL 

DESPACHO: 

em xie de 19 

D I S T R I B U I Ç Ã O 

Ao Sr. PÉRUTADO. FWHCIW.MWAR em de 19. 

• O Presidente da Comissão de CpNSTITUIÇÃO.JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Ao Sr.DRPUTAPQ.HER&RTQ em de 19. 

O Presidente da Comissão deDEFESA .SOCIAL 

Ao Sr. DEPUTADO .IDEMAR,CITÕ e m d e 19. 

O Presidente da Comissão deTRARALHO,ADMINISTRAÇÃO. £ .SERVIÇO. PÚBLICO 

Ao Sr. .ÓEPUJ.ADQ JQÃO ALFREDO em de 19. 

.6 Presidente da Comissão de D Í R E I T 0 S . . H U M A N 0 S 

Ao Sr em de 19. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr em de 19. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr em do 19. 

O Presidente da Comissão de 

•A 

,cy^ 

o\ 
o 

\ 
V ' tece 



i 

SINOPSE 

PROJETO NP de de de 19. 

EMENTA: 

AUTOR: = 
\! 

Discussão única 

Discussão inicial , 

Discussão final 

Redação final 

Remessa à sanção 

Sancionado em de —de 19. 

Promulgado em de de 19. 

Vetado em de de 19. 

Publicado no "Diário Oficial" de de .....de 19. 



/•* 0 

ASSEMBLBA 
LEGÍSLATIVA 

PROJETO DE LEI 8066 /99 
PROTOCOLO DE ENTRADA EXPEDIENTE 
LEGISLATIVO 

EM J9/ J /99 REC. 

Autoriza à autoridade policial e aos 
órgãos de segurança pública a busca 
imediata de pessoa desaparecida 
menor de 16 (dezessèis) anos ou 
pessoa de qualquer idade portadora 
de deficiência fisica , mental e/ou 
sensorial 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. 1° . Os órgãos de segurança pública, recebendo noticia do 
desaparecimento de pessoa com idade de até 16 (dezessèis) anos ou pessoa 
de qualquer idade portadora de deficiência física, mental e/ou sensorial, 
procedera a imediata busca no intuito da localização do desaparecido. 

Art. 2 o. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Art.30 . Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O Prqjeto de Lei em questão deseja instituir a busca imediata de crianças, 
adolescentes e deficientes desaparecidos. 

Justifica-se o presente Projeto de Lei pelo grande número de pessoas 
desaparecidas e nâo mais encontradas. Diversas são as causas apontadas, mas 
existem fortes indícios de que a demora na busca dificulta a solução do 
problema. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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O desaparecimento de crianças, adolescentes e pessoas com deficiência 
quase sempre independe de sua vontade, mesmo porque a sua capacidade de 
discernimento é restrita. A criança ou adolescente, seja pôr uma questão 
social, ou legal, não dispõe de livre arbítrio para ausentar-se sem o devido 
conhecimento da sua família. 

Assim a presente propositura tem a intenção de agilizar a busca e a 
localização de crianças, adolescentes e deficientes, garantindo que um maior 
número de casos de desaparecidos tenha maior possibilidades de solução. 

Sala da&sessões, 18 de maio de 1999. 

r ' 
eputada Gorete Pereira 
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ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA V 
EMENDA AO PROJETO DE LEIN 0 66/99 

Modifica a redação do artIo e reposiciona 
a justificativa do projeto em analise, no 
intuito de atender a boa técnica legislativa. 

A ASSEMELÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
DECRETA: 

CEARA 

Art. I o - O artigo 1° da proposição 66/99 passa a ter a seguinte redação: 

"Ar t l 0 - Fica autorizado aos órgãos de segurança pública a busca 
imediata de pessoa desaparecida menor de 16(dezesseis)anos ou pessoa 
de qualquer idade portadora de deficiência física, mental e/ou sensorial" 

Art.20 -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.-30- Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, aos 14 dejunho de 1999. 
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JUSTIFICATIVA 

O Prqjeto de Lei em questão deseja instituir a busca imediata de 
crianças, adolescentes e deficientes desaparecidos 

Justifíca-se o presente projeto de lei pelo grande número de 
pessoas desaparecidas e nâo mais encontradas. Diversas são as causas 
apontadas, mas existem fortes indícios de que a demora na busca dificulta a 
solução do problema. 

O desaparecimento de crianças, adolescentes e pessoas com 
deficiência quase sempre independe de sua vontade, mesmo porque a sua 
capacidade de discernimento é restrita. A criança ou adolescente, seja pôr 
uma questão social, ou legal, não dispõe de livre arbítrio para ausentar-se sem 
o devido conhecimento da sua famíha. 

Assim a presente propositura tem a intenção de agilizar a busca e 
a localização de crianças, adolescentes e deficientes, garantindo que um 
maior número de casos de desaparecidos tenha maior possibilidades de 
solução. 

Data supra 

/ 
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PARECER N 0 L0130/99 
REF. PROJETO DE LEI N 0 66/99 
AUTORA. DEPUTADA GORETE PEREIRA 

PARECER 

Submete-se à apreciação jurídica da Procuradoria desta 
Casa Legislativa, com o intuito de emitir-se parecer técnico quanto à 
sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, 
o Projeto de lei n 0 66/99 de autoria da Nobre Deputada Gorete 
pereira que " Autoriza à autoridade policial e aos órgãos de 
segurança pública a busca imediata de pessoa desaparecida menor 
de 16 ( dezessèis ) anos ou pessoa de qualquer idade portadora de 
deficiência física, mental e/ou sensorial." 

Segundo a Nobre Parlamentar, o Projeto de Lei encontra 
justificativa na agilização da busca e localização de crianças, 
adolescentes e deficientes, garantindo que um maior número de 
casos de desaparecimentos tenha possibilidades de solução. 

Analisando a Constituição Federa, Constituição Estadual e 
Resolução n 0 389 de 11 de dezembro de 1996, observamos à 
admissibilidade do projeto de lei em estudo, pelo que passamos a 
aduzir: 

O Projeto de Lei em epígrafe, apresenta erFflsZÕífouma 
(Emenda^ onde artigo 1 o passa a ter a seguinte redação " Fica 
autorizado aos órgãos de segurança pública a busca imediata de 
pessoa desaparecida menor de 16 ( dezessèis ) anos ou pessoa de 
qualquer idade portadora de deficiência física, mental e/ou 
sensorial." 

Como podemos observar, o artigo 1 o da Emenda ao 
Projeto de Lei, encontra-se em harmonia com o princípio maior da 
independência entre os poderes, uma vez que não determina uma 
conduta a outro poder, nem subordina o poder destinatário. 
Apenas, este, achando conveniente poderá executar o sugerido. 



PARECER N 0 L0130/99 
REF. PROJETO DE LEI N 0 66/99 
AUTORA. DEPUTADA GORETE PEREIRA 

O Princípio Mencionado, consta no Texto Constitucional 
Federal em seu artigo 2o, e Constituição Estadual artigo 3o. In 
verbis. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

" Art. 2o. São Poderes da União, independente e 
harmónicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário." 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 

" Art. 3o. São Poderes do Estado, independente e 
harmónicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário." 

Desta forma, a emenda pode muito bem ser deflagrada 
pela Nobre Parlamentar ( art. 60, I, da Constituição Estadual), uma 
vez que não está determinando a prestação de mais um serviço 
aos órgãos da segurança pública, e somente a indica como órgão 
competente para a busca imediata de pessoas desaparecidas, 
atribuições estas já definidas legalmente. 

Em face do exposto, opinamos pela admissibilidade 
jurídica da emenda. 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 
Fortaleza, 18 de junho de 1999. 

L^uA L ^p^y 
íleide Lopes dos Santos 

V^àfk V-u. 
Mana Suei 
Consultora Técnica- Jurídica. 
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ESTADO OO CEARÀ 

LEÍ NQ 12.917 , DE 28 DE junho Dã 1999. 

ínsíífuí medidas tendentes a faeffítar a busca 
e a localização de pessoas desaparecidas, e dá 
oulras providências, 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÂ 

Faço saber que a Assembléia Legislaliva decreiou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. I o - Os hospitais, casas de saúde, prontos-socorros, hospitais 
psiquiátricos e demais estabelecimentos hospitalares, públicos ou privados, 
deverão comunicar à Secretaria de Segurança Pública e Defesa da Cidadania, 
aíravés da Delegacia de Capturas o nome e outros dados qualitativos das 
pessoas desacompanhadas que neies deram enlrada em eslado inconsciente, 
perturbado menta! ou impossibilidade de se comunicar, por qualquer motivo. 

§ l* - A cc muni c-a çáo deverá ser feita dentro do prazo dc 12 (doze) horas, 
contadas do momento da entrada do pacienie no eslabeiecimenio. 

§ 2° - Nos caçoi. qj? nír hou^?' nosslhijidade de identificação do nome 
do pacienie, a comunicação será feita com o fornecimento oos daoos usuaimenic 
utilizados para a descrição de pessoas tais como: sexo. cor da pele, cabelos, 
olhos, altura, peso aproximado, compleição fisica, idade estimada, eventuais 
sinais particulares (cicatrizes, queimaduras, tatuagens e outros existentes) e 
vestes. 

Art. 2 o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 28 de junho de 1999. 
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PORTARIA N." 407 /99 - GAB/SSPIK 

C-" 

O SirRLTÁRIO DA SEGCRANÇA HIÍBLICA F. DEFESA DA CIDADANIA, «o us,, dc 
MIJS atribuî òíS iegais c 

CONSIDERANDO quc o desaparecimento de pessoas c um fato an^Miunio parn os 
fíuiiiliajes c a aimunidade, gerando implicares eiveis e podendo culminar em eonse(|iiêficia>: 
ci fuinni.f. 

Cí.>:\í>U>Í-.kA\;>0 que. além da eficiência na pievcnçío c repressão ao crime, a dounina dosta 
SSPDC preconiza A oiimÍ73^o insítiucionid no alendimento aos Direiros Humanos; 

KtSOLVi: criai- modelo de fomuilário especifico para registrai ocorrêncins dc pessoas 
dcsipaiecidas, enconti adas e identificadas ç esiabeleper o seguime1 

1. OuúfquiT Delegacia da Policia Civil deve registrai- a ocorrência dc pessoas desapmecidns. 
encontradas e idcniificadn.v, atreves do fonnuláriii específico, preenchido em ires (03) vias. e. 
se possível, acompanhado de foios da pessoa; 

2. \ Delegacia, aiitê  de preenchei o formulário, consulta o "Banco de Dados de Pessoas 
Desaparecidas e Enconirudus", da Delegacia de Captura c Polinter (DECAPOL). Em caso 
de nao constar regislio repassa-lhe os dados disponíveis e, imediatamente, encaminha umn 
eópia do fomutlánc àquela especializada-. 

À Qualquer l.nidiídc da SSPDC, ao atendei uma oconência envolvendo pessoa sem 
possibdidiíde de be idcmificar uu loculi/.ai responsável, deverá consuliar a DECAPOL. Em 
caso de nãu constar regisiro, promovei a founalizaçao desse fato; 

4. A ur.CAPOL. nu caso de pessoas desapaie;idíis, imediatamente aciona o Cenuo liuegraao 
de Opeiaçòcs dc Segurança (CIOPS), que retransmite o fato às viaturas operacionais, à 
Policia Rodoviária Fedeial (PRF) e à Companhia de Policiamento Rodoviário (CPRv), paui 
as providencia* de pra.\c; 

y A DECAPuL comunica o dosapaiecimcnto ao Departamento de Policia Especial izada 
(DPJ.), para at medidas de difusão da oconência na área metropolitana e no interior do 
kstado, atrav cs dos depanamentos próprios, 

<>. Ao loculizur a pessoa declarada desaparecida, qualquer Unidade da SSPDC deveri. 
inceminenti, eoniuniviu-sc eom a DECAPOL que, após a formalização do reconhecimento 
poi pessoa responsável, iniciará a annlaçAo dos piocedimentos gerados ao registro da 
oconência. 
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7. Ao fnstiunn Medico Legal (ÍML) compete, observado o periodo de 12 horas do ingresso dc 
um corpo em suas dependências, sem reclamação de íájDÍJiiires, remeter à DECAPOL o 
thnmilário especifico, acompanhado, se possivel. dc fotos e individuai* datiloscópicas do 
cadáver; 

ti. A DECAPOL. remeterá à Dircloria da Cidadania (CID), semanalmente, relaçflo contendo o 
nome das pessoas desaparecidas. Compete à CID comatiir com os comumcanics e, nâo 
havendo restrição de caráter operacional ou familiar, repassai o lato ao Conselho 
Comunitáiio dc Defesa Social (CCDS) da área; 

s. A DECAPOL atualizarâ. mensalmente, o "Dossiê dc Pessoas Desaparecidas e Enconti adas", 
no Estado do Ceará, com difusão para as Secretarias da Segurança Pública (SSPJ dos demais 
estados dn fedctaçào; 

10.A prisílo de qualquer pessoa será imediatamente comunicada à DECAPOL, alravés do 
"formulário de comunicação de pessoa ideniificada". preenchidos iodos os dados da pessoa 
c. sinteticamente, no campo da descrição da ocorrência, registrados o motivo e a tipificação 
penal. 

REGISTR F.-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

(/abmcie do St-c;etáno do Segwança Pwhljca e Deies: da Cidadania, m FonnKvs, OK 
de Setembio de I W . 

d iu i&^A c. 
Gen Bda. JOÀO CRISÓSTOMO DT SOUZA 

Secretário da Segurança Pública C Defeííi da Cidadania 
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«.•^'A. nei 

ProcWic- com 'oua legível (de pwlorfncia com leira de lorma). Evitar rasuras s emenaas. D«i*ar em mnco fioando nào souber. 

U t i ULO QQ. t QRM Ul-ARiQ 
^^.Dtv«QKlk 0» Polid» Clvi^ • pfAAi Umi t>to i:*twi,»\i;o ck> lormul^rio o n&me M oe'frflfcctd em qu« e t t i 5»njo regiSU Jda a comu nic aCJv. 
1 J .Cemunkiç lc d* P*m*o# De iap i f i c lòa . Lneomradi 6 lòomlHeada • M.irtv tnm um y* .i OPCAA a ffit.»»« rctorc o«a comuníwçfco. *p 
U . I . P t s i e t D ínp j c t c i d» - no ca;m cm quo colher sondo ccmumciOO o OóiaparáCimAntu Oo uma em 4ualyjoi DeMymi.iM (Jd PuHttii C%d. 
1 JJ .Po ivo i Cncontr«dc • r o , c#50] cm que esUvc sengo lomui-zaao o cncortltv dc uma p#Moa r ^ i t m â * . amúibcn&w,. cumu 'Deao^miclUo', uu c»i q je ciuvci 

«IKK.- cwínniicdiio d •x j ie ty} Oo um tJtyy tw IML. w r - fçcla'naçJo de lomlllarts: ou am aue eit^er undo comunicado qua uma pmsanm desmcnmfvnnwm OCU entrana. 
jm hosf^o'». ea^as de neúdo, nmMoj XKon?), hoipim<í ouquIAiflccs e acmúli enâtuleclntnioâ nosp-talareí, pútHiuji ou privados, am 6 i \mh • i t v n ^ c i i c . iinimUov^v' 
m*tAi\ ou Impo&KUlWaJu d* M comufilcar. por qut^u«r nkjliKy ( i j j i l l . 9 l 7 i do 20 lunno dc OM) : ou em quo exuvir sondo roQisiroda a comunicado da QJB uma 
pç isoo 'ci oncomfiiiíi) *om kJoftificúvJlf o aom corid!t;4«i da a* cuni-julLor 
l X I . P * u o a kjtntlf lctda • oo CÍK> t<n QU* «ovar tando comunicado qua uma pt t ioa ra^litrada. antanornwr.i* come "Et»Liini«uoa' W WtmWivuUd. 

mMTinCACAQ DAJCOMUMICACAQ 
Z.t.Oalagacla da Policia Clvll - p*eer-;hcr o número oc DP (DisiMt, Hoiicial). o *hO do warer.cia. o N* DA COMUNICAÇÀO (fiúmrrú Beauenciál na comoivcjt^o na 
Deieçacla orde osu undo re^isirada J comuMCAÇÍOI e O N k O A O C O R R Ê N C I A NO CK)P8 I » nouveO-
2.2,Data t Hora da Comunica*** ' pwMcner a data ns IO I IMIO dia, mAm e nno. Por aiempin: 0SOi C preenener j hora no (orrviio hura e minuto:. Apás meio-dki, 
u hiwa» devora^ iot ^oonchldus com I3h. Mn o assim por diante. Por oiomolo: lCfHjm(à lardc) o04M5m (domadrus^da). 
i.S.Eaut>*'Klmantúe Koapltalarti/IML • preenener com o N* DO PRONTUÁRIO ua pessoa desacompanhado que bver oado cntiada em estaao inecnsciene. 
oanuioaçAo moaal ou impossibilidade do se comunicar, ou com o N* DA QUU da eni/aoa d* um corpo no IML sam roclamaçAo do (amlliiiros ou com o N* DA FICHA 
oroe so possa '(«sgata' oulras mlonnaí ftca « IDIC a oessoa enconuaoa. caso 3Cp netewano, Preenche o Nom» doHMpon» iv t l pilopronuiírio/guiorticha, o Nom* 
do E»t»bel«lfT«mlo hos^iatai ou IML. nc coso de corpo ow pej jon CncoruradVrtrntiliCflaa e o Font para contato • « m hífona « , ponlos. for onomplu: SC-iSCCê. 

iJlADClSC/LFtSSQA PgSAPARgCiDA^NCQNTHACAflagNTIflCA&A (P.ai.U»t ludu» Ui tUdt» UUC M i l ) 
J.I.Moffil • sroe/icr.sr sen gítb/in: 
i.2 Apaiiau pfi-èiiwncf son-fliiir se o .na imo is postuii algum t ià w j b * r ) Nio coi>,"j» apfl'>do na pgt ioa 
i S.F une i iH4 Lvii:ait • piaon^nn a v i niiuru cw pf-m&i Fw o»9rT,t.,o. 1240000 
?.< Pai • Mèi • r-roci^re' ícrt-. açiev.i.*. 
a.s.ftt i ídtnctl - f f f t iM . ^ r com o nome aa avenlOA ou rua. númare eompiemento (aoio. Bloco, OTC), ut. município s bairro. 
3.1 tdftdt apro xl-nada - pref-ncnereoi^ a Maoa aproximada a caao la&a a Data de Naaelmenla • pfeencho' rto lormato 0'n mc? c pno. 
• 7 , i i - . ,onêíldícn, UF o Munlclpii; - ; •r.n,'.::,-:'. :rr, Í í Jà3 j» Cc r-.iMCiáiCiJn • 'lá^.rbiFjjjõ iá l á i J ; ^ 
) 4 M' d * idvtitiiiaUv, Oty&v $ml**or a UF • precnenar com o númoro oa loontoaoe. o ofgfls emissor c a Untoadc rodrrat^a 
3.9 Sexo auinjiar cem um 'X' a opçAc correta 

o Orupo Sanguíneo a Fator RH • pr**ncn$r eom o tpo Oa gnjfw unguinto # fatnr rh oa paaaoa daiapareeida/erKOfltndaAdenilficadB 
. i.Ca^flirisfeM oo pessoa [barba, eigoda. iltun. compiíiçio. ctfiu. othoticnr) e (ioo). esbelot (cor) a (tipo), careca, calvo, cavanhaque) o Alguma; 

Pewamkdus tuia óculo*, doanta mamai, cego turdo. mudo) - asunaiar com um 'X' as opçftes que caractorlzom a possoo dc3nparccWa'cncontrada/idcntllt*d.i 
a , i3 .0^ ' t Ciracietltt ice, Loct l e Oe&ci^lk* • pi te Atna r com o i dadoi da âuira car&aarlulca («lavania da pataoa (sa houvor), ooscrovendo a carncicfilica e 
momanju em que ocai do cepo. 

l .U.CIte i i l j * Tatuaram • ualnaUr com um *X' at a peaaoa tiver clcatni ou taluagem, deterevenao e cicatniAâtuagam o inlonna ida em qua local dw cotpo 

1 OADOS QA COMUNICAÇÃO tPiurrfKii c< dados oue souUn 
4.1 Deia e Hora «m qu* a paaaoa lol viata t última * « ou encontrada • prooitut,., a dut» nu lytmato Jia. m*a a ano. Por oxompit. OW>"90Í. 6 prwnchor a nora no 
loma lo hora o ninuhn v n qt« » peMua fui vkw. Apóa ni.ío-dia. aa horai d#v*'ão aar preenchida* con» l3h. U h o Oííim pmr d*.̂  ntm Por exempto-. ICh^Uw (á tarda) * 

(ck nvo-ujAOt}. , , 
I J End»f«ÇO 00 Ultime lOCII OMM • PMtoa foi v l i u eu tneontrtda • p'uciiU't;i cutn u nume d* wvoiimw ou rua, número, compia nento. (apto. bloco et:}, u(. n>jn<lp'0 
a M I ^ O . 

*.3 !n'orma(aa# aobra eomo a peeae» tol viata - assr.a>ar com um 'X' a OPÇÍP verdadeira, te a peai» ««luva %ó uu iicon.pjnhiti.t. 5* l»*»"* tepgfru. •«ava a p* 
cv df vaiLu^o Cdyj nlrru^^o úe v t t o /ú p i^n t t io t o i<tO. maita/nedavc. cot ea placa do voiculc. 
a.a Dvaertçèo da Ocorrlncla • proonener eom um brava taumo aefira a oconlnoa (nlatónco. roupn quc iroJrtvQ. último poítoa oom quam foi witU. grau de rtiawenamantn 
vitrv u dísapare-^flo a a úitima pessoa com quam In vtsta. etc). Casu u cspJto w a a deSCirçío nèo seja surldonio continuar a descnçio dfl ocorrência no verão do 
fomu a nc) 

mftDfl&JAJCSSQARfSPDHSAvfcL Pt LA ISFQfWAÇAD 
$.( Prerifiiiiai o num*, número da laenlldad*. 0r»#o emlaaor. u», aata o* na ac Imante, endereço reatdendei (nome da rua ou av. número. compi*m*nto. ui, 
município a bairro), lone irtr& comatv da peisoa que sita proslan» WormacAes WB'* a fwsioa deisparecidawwuiiUO&VWCWiflcndj • o fl«u de relacionamento <16 
TOponíí-e' com a ptiaoa sobro a qual osla dundo iriiminaçftM. Em aegutdâ o raaponaavel pelaa Inlormaçdoi deve aaslrw e datar o documenim comprom BI endo-sa a 
aviser é SSrtX. caso a pussoa soore a qusi esteja dando mformaçíos vtnha a ser oncontrwJd (ae ejinr»" comunicando sou desaparecimento) ou aa viar« ** idenM*aa& 
(sa «tNôf comurtcando qua eia *oi ent utnwUu. uu deu KWÍOÒ em «siaodiecimento hcspaoior ou Wi). 

i l Nom* do Reaponaával ptlo ragiatro • preencher com o nome do ruponsíubl IMIO re -̂tug aa comuni:a;So na daieflAcia. 
t.2 Matricuta funciona! ^toenener cc-m o número da matricula (Wu:h,e a Inckrtncla a digito). Por exemplo: So a malricula lor 100 7M-1-X. preunenar 1087BGIX. 
fi.l.Dati do Ragittro - prooncha; no lo muto dia. mos a ano, em que a comunicaçlo loi rogistraoa na dcieoacia. 
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V l ^ J COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA COMISSAO DE DIREITOS H U M A ^ M ^ N I A 

PARECER FINAL 

MATERIA: 

P/uojtU (toééll? 

RELATOR 

PARECER: 

%f - pM-yWASéLo b k f f 0 ' 

^ E % ^ g ^ CORT ALEZA, 
^vS-

POSIÇÃO DA COMISSÃO:-

RELATOR 

x A Q-gw^UL^ CQVA, CL ^YAQAVW 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: . jup- ^ i o t f ^ ^ ^ 

Oufubru 
FORTALEZA^? DE 9» 1999 

Cfe/U/̂  
PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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<k 
COMISSÃO DÊ DEFESA SOCIAL 

PARECER FINAL 

j r \ 
COMISSÃO DÊ DEF^SAÍOCIA^^ ^ 

^ A / g ^ ? 0 

MATÉRIA: 
&uc*SL ^ J I D U ^ O r i o ) ^ Í Í U B S j À ^ O n t - l - ^ ^ n f W ^ c y i / n l f t ( l i . f O l y u a J C -

-J—/loo^ onnJoi ^ So^Y^^'^ ^ ^ ^ - ^ ^ irroA^^ 
Ai . f ^ / l D Q _ M e / )Q fOA- i - ^ /4Q- ^LY^on A.-- Ifc CVlU^i 
, f V n A ^ O A , O ^ o i f y A A a ? ^ ; o\ r ^ k . ^ r v í f o r>\ 

¥ r ^ - W V R ^ B O E 
\ . 

t I \x.^//<K)ir>, 

t / i ^ ^ j L g ) r w i 3 n O ^ v , 

^ & M w n 

/ 

RELATOR: ^ v " ™ £ntcò£±> 

PARECER: 

/ g 
^ T ^ n / ^ r * / 

FORTALEZAj/P DE / y r / ^ ^ ^ z ? 

RELATOR 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 
? r^vi í 

^ 

\ 

1999 

CIJU LVu Ip-vjtn^v/' J e g w \ c_ 

DESTINATÁRIO DA MATÉRIA: 

FORTALEZA/& 
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO 

E SERVIÇO PÚBLICO 

PARECER FINAL 

MATÉRIA: ' ^ fO^Ar^r ip . \PI U? 66 1 ^ C^U 1 ^ K ^ L r i r , 
U ( j \ pa?a C-v. Outeg^rtr/rt^ (loltriri l) fCiO^ mc/o05 r k ^ UeApflfta.Cv QuW&darh, fio\[cici\) fcuCK mcpbS rk ^ajffliMA 

^ h^sr/sv. ) rl^ p^^r>x. rlf^Zçr(r^cAnJf^~\jPnnr 
Cf- IA CJY\rt^ HO fkf-rsfy-j, c CJdCi awr- \ Ar^Lf Oncr^Antrtci? fie ih Dh^^ ~nu p^-^n-AjC^fi Qcja\mH°r \ Acclè fO^Antrtóe. 
^'W-Afl-CA^ ffo'rtg. MPOCÂÍ erno ^L^n^4 

RELATOR: yW? - Obc^ \(o^jajU\ 

PARECER: 

^ ^V^JUU^JuP 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: IrC/rDt a u 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: 

Forta1eza,(Z de MoL jk o de 2000 

^ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.o Cfe/qq 
«BÍSM&BMM 6 6 / DEPU" /WM*"' 

y[C&A^_^ 
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ENCAMINHE-SE À MESA DIRETORA 
Ciuuit kap, uJ.MslJl tt \JLoeo 
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APKOVADO KM DISCUSSÃO KINAl 

Em. / < rie d f ^ ^ ^ ^ U , 

\/ VfcxyccAS 



ASSEMBLOA 
LEGISLATIVA 

A CAIA DO POVO 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N0 66/99 

Autoriza à autoridade policial e aos órgãos de segurança 
pública a busca imediata de pessoa desaparecida, menor de 
16 (dezessèis) anos ou de qualquer idade, portadora de 
deficiência física, mental e/ou sensorial. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica autorizado aos órgãos de segurança pública a busca imediata de pessoa 
desaparecida menor de 16 (dezessèis) anos ou pessoa de qualquer idade portadora de deficiência fisica, 
mental e/ou sensorial. 

Art. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 de dezembro de 2000. 
/ rl 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: {O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza'- Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.cç.gov.br 
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LEI BB 13.097, de 12.01.01 

AUTOGRAFO NUMERO NOVENTA E U M 

Autoriza à autoridade policial e aos órgãos de segurança 
pública a busca imediata de pessoa desaparecida, menor de 
16 (dezessèis) anos ou de qualquer idade, portadora de 
deficiência fisica, mental e/ou sensorial. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica autorizado aos órgãos de segurança pública a busca imediata de pessoa 
desaparecida menor de 16 (dezessèis) anos ou pessoa de qualquer idade portadora de deficiência física, 
mental e/ou sensorial. 

Art. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 de dezembrode 2000. 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MARCOS CALS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
2o SECRETÁRIO 
DEP. ILÁRIO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 
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